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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SME Nº. 005/2023.  

 

 

JATAÍ, 09 DE MARÇO DE 2023.  

 

 

A Prefeitura Municipal de Jataí, Estado de Goiás, por 

meio da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista às necessidades dos serviços e 

cumprindo formalidades de praxe, bem como em atenção ao item 9.1 do Edital nº. 001/2022, 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado da Educação aberto pelo 

Edital nº. 001, de 17 de agosto de 2022, com suas alterações posteriores, e homologado conforme 

Termo de Homologação datado de 07 de outubro de 2022, na forma do respectivo edital e nos 

termos da lei, para comparecerem à Gerência de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 

Educação de Jataí, situada na Rua 08, nº 26, Setor Primavera, no horário de expediente externo, 

este compreendido das 08h (oito horas) às 11h (onze horas) e das 13h (treze horas) às 17h 

(dezessete horas), de segunda a sexta-feira, salvo feriados, para que sejam iniciados os 

procedimento de assinatura de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, no prazo 

improrrogável de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento ou não da convocação a ser 

encaminhada no endereço constante no cadastro que os candidatos realizaram quando da inscrição 

para o certame público, podendo, entretanto, haver o seu comparecimento voluntário após a 

publicação deste edital convocatório.  

Os convocados devem, necessariamente, para que se 

evite aglomeração de pessoas, agendar, no prazo e horário estabelecido neste edital convocatório, 

o seu atendimento pelo telefone (064) 3636-1044.  

 

I – AUXILIAR DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS INCLUSIVAS   

 

CLASSIFICA 

ÇÃO 

N° DE 

INSCRIÇÃO 

NOME  DATA DE 

NASCIMENTO 

NOTA 

41 113 PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA SOARES 18/05/2001 2,50 

42 267 MARTEMES SOARES DE MELO 22/09/1973 2,25 

43 32 CLEIDIANE SOUZA CABRAL ABE 29/01/1992 2,25 

 

II – AUXILIAR DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 

CADASTRO DE RESERVA  

 

CLASSIFICA 

ÇÃO 

N° DE 

INSCRIÇÃO 

NOME  DATA DE 

NASCIMENTO 

NOTA 

62 10 ALINE FERREIRA DE SOUZA 11/08/1987 3,05 

63 55 PATRÍCIA TAVARES DE CASTRO 29/08/1982 2,95 

64 88 DAIANY  SANTANA BARROS 10/06/1987 2,80 

65 125 JAQUELINE ALVES SILVA 05/09/1991 2,80 

66 27-A RENATA CUNHA LAURINDO DE JESUS 25/07/1987 2,75 

67 233 GISELE SILVA PORN 27/12/1995 2,75 

68 222 ANA PAULA SILVA PEREIRA 20/08/1996 2,75 
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69 334 LIDIANE CAMPOS FERREIRA ASSIS 13/01/1998 2,75 

 

III – AUXILIAR DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EDUCACIONAIS – 

CADASTRO DE RESERVA  

 

CLASSIFICA 

ÇÃO 

N° DE 

INSCRIÇÃO 

NOME  DATA DE 

NASCIMENTO 

NOTA 

24 115 ERENITA KARINE PADILHA DEITOSS 20/10/1988 3,90 

25 324 CLEIBISON  MORAES RAMOS 02/10/1997 3,90 

26 54 KERLE LUANA RODRIGUES GOMES 23/01/1994 3,85 

 

As pessoas constantes nos quadros supra grafados serão distribuídas à critério único 

e exclusivo da Secretaria Municipal de Educação dentre as unidades escolares da rede municipal 

de educação.  

No prazo estabelecido neste edital, os candidatos convocados devem apresentar a 

seguinte documentação:  

a) Declaração de não ocupação de cargo público (fornecida pela Superintendência 

de Gestão de Pessoas);  

b) Cópia e original da Cédula de Identidade (RG); c) Cópia e original do Cadastro 

de Pessoa Física (CPF);  

d) Comprovante de situação cadastral do CPF;  

e) Cópia simples do PIS/PASEP;  

f) Cópia e original do Título de eleitor;  

g) Certidão de Quitação Eleitoral obtida junto ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE); 

h) Exame admissional;  

i) Atestado de compatibilidade do portador de necessidades especiais com o 

exercício da função, caso necessário;  

j) Cópia e original do comprovante de residência com CEP atualizado do último mês 

de referência, sendo que o mesmo deve ser no Município de Jataí/GO;  

k) Cópia e original da Carteira de Reservista, se do sexo masculino;  

l) Documento de comprovação de regularidade militar, se do sexo masculino com 

idade igual ou inferior a 35 (trinta e cinco) anos de idade;  

m) 03 (três) fotos 3x4 atualizadas e datadas;  

n) Cópia do Diploma de conclusão e colação de grau de curso de nível superior, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), conforme o 

caso;  

o) Cópia do histórico escolar;  

p) Comprovante de escolaridade;  

q) Inscrição no conselho de classe, caso necessário;  

r) Certidão de regularidade no conselho de classe, caso necessário;  

s) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás (TJ/GO) e do seu domicilio;  

t) Cópia e original da Certidão de Nascimento ou de Casamento;  

u) Cópia e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 

anos, caso necessário;  

v) Declaração de Bens;  
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w) Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais, expedida pelos órgãos 

distribuidores da Justiça Federal;  

x) Dados de uma conta corrente em seu nome no Banco Bradesco;  

y) Certidão negativa de débitos junto a Fazenda Pública Municipal, Estadual e 

Federal.  

 

Os documentos acima relacionados deverão ser apresentados de uma só vez, não 

sendo admitida a sua apresentação parcial ou fracionada, sendo considerado desistente o 

Convocado que não atender a esta determinação.  

Caso haja necessidade de abertura de conta salário ao Banco Bradesco, o Convocado 

terá o prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da sua apresentação, para fazer a abertura da 

conta bancária e apresentar os dados na Secretaria Municipal de Educação, sendo que se 

extrapolar o prazo aqui estabelecido o Convocado será considerado desistente.  

Se o contrato não for confeccionado no dia da apresentação, será agendada uma data 

para a sua respectiva assinatura, sendo que o não comparecimento para que seja assinado o 

contrato será considerado como desistência da vaga.  

O Convocado somente entrará em exercício de suas funções após a assinatura do 

contrato.  

Não será contratado o Convocado que ocupar outro cargo público até o momento de 

sua apresentação.  

Somente será realizado o procedimento de contratação mediante a apresentação 

pessoal do Convocado, não se aceitando qualquer outra forma, bem como não será realizada a 

contratação por meio de procuração. 

O presente Edital foi publicado no local de costume do Centro Administrativo 

Municipal e no endereço eletrônico www.jatai.go.gov.br através dos links “diário oficial” ou 

“concursos”. 

 

 

___________________________________________ 

Izildinha Divina Borba Carvalho 

Secretária Municipal de Educação 


